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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N". SI-TP001/20.

LlCI'I`ACÍ\() DO TIPO INIILNOR PRl7.(_§()
(šI.OB;\I. PARA SlÊRVlÇ()S Dli
i\l\IPl.l,.›\(_;.›`\(), RF.l*`ORI\~L~\, l\Il;`l,H()RI.~\ l".
I1FIClENTIZ.›\ÇÍ\O DO SIS'l`l"¬.l\Iz\ Dl-É
lLUMINz\CÃ() PÚBLICA Dli SlLNz\I)(,)R
POMPEU PARA ATIÊNDIÊR z\S
NECESSIDz\I)l7.S D;\ SF.CRlL'l`.\Rl.\ DE
INI"Ri\ES'I`RU'1¬URA.

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SENADOR POMPEU, atraves da
Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela PORTARIA N° 78/2019
de 26 de fevereiro de 2019, toma público para conhecimento dos interessados que, na
data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS N°. SI-TP001/20 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para atendimento do
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as
disposições contidas na Lei Federal 11° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores.
Os serviços constantes desta licitação serão realizados através de execução indireta pelo
regime de empreitada por preço unitário.
HORÁRIO, DATA E LocALz
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serao recebidos em
sessão pública marcada para:

Ás o9z0o HoRAs.
DO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
NO ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na ;\\'.
Francisco França Cambraia, s/n, Senador Pompeu/(

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I - Projeto Básico, Orçamento Basico e Cronograma Físico-financeiro.
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta.
ANEXO III - Modelo de planilha de preços.
ANEXO IV - Minuta de contrato
ANEXO V - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n"
8.666/ 93 e inciso XXXIII do art. 7” da Constituição Federal).

1.0-DO OBJETO

1.1-A presente licitação tem como objeto a SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO,
REFORMA,_ MELHORIA E EFICIENTIZAÇAO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇAO PUBLICA DE SENADOR POMPEU PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, conforme anexo l,
parte integrante deste processo. ef

l'refeitura Municipal de Senador Pompeu
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1.2- O valor estimado da presente licitação 6 de R$ 958.930,55 (novecentos e cinquenta
e oito mil novecentos e trinta reais e cinquenta e cinco centavos);

1.3- Fonte de Recursos 1620000000 - Contribuição de Iluminação Pública.

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAO

2.1-RESTRIÇOES DE PARTIcIPAÇÃOz
2.1.1-Não podera participar empresa declarada inidónea ou cumprindo pena de suspensão,

ue lhes tenham sido a licadas, Or for a da Lei n” 8.666/93 e suas alterações osteriores;9 P P Ç _ P

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de
empresas, ou com empresas com responsáveis técnicos em comum.

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
configurar no quadro de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação,
somente uma delas poderá participar do certame licitatório.

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAO:

2.2.1-Poderá participar do presente certame licitatóna pessoa jurídica, devidamente
cadastrada na Prefeitura de Senador Pompeu, ou não cadastrada, que atender a todas as
condições exigidas para cadastramento até O 3° (terceiro) dia anterior à data para abertura
do certame, observada a necessária qualificação, conforme reza o art. 22 §2° da Lei Federal
n° 8.666/93.

3.0-DOS ENVELOPES

3.1-A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão
ser apresentadas simultaneainente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos
e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE Nf' 01 - DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N". si-TP0o1/20.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N”. SI-TP001/20.
3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROP()Nl¬ÉN'l`I". na PROP( )S'l`.f\ DE
PREÇOS. I

I/
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu

.\vt-nida Francisco [franca (Iambraia, s/n.", Bairro (Íentro _ ( Llíl* 63.600-000
(Í:\lP_I n." 07.728.421/0001-82 ~ (Í(l|" n" 0(›.92(l.28~l-2
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4.2.2.5-Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).

4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.2.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do licitante.

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014.
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida .~\t:iva Estadual;
c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do
licitante.

4.2.3.2-Prova de situação regular perante O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

4.2.3.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por
imposição legal da Lei n" 12.440/ 1 1.

4.2.4-QUALIFICAÇÃO TECNICA;
4.2.4.1- Comprovação do registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA da região da sede da empresa, devidamente atualizado, no qual
constem os nomes de seus responsáveis técnicos;

4.2.4.2- Comprovação do registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, devidamente atualizado, do Profissional Engenheiro Elétrico-
Responsável Técnico da licitante, no qual conste Os nomes das empresas as quais atua;

4.2.4.3-Atestado técnico fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado,
devidamente registrado e certificado na entidade profissional competente - CREA, que
comprove que a licitante possui em seu QUADRO PERMANENTE, profissional que
tenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitado ou superior;

4.2.4.4-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro pennanente:

a)Se EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregatício através de cópia da "Ficha
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho c Previdência Social - CTPS
e das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último
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mês anterior ã data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de
empre ados.
b)O SOCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social
e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c)Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de
abertura deste certame, comprovando, ainda, O registro do responsável técnico da licitante
junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também
pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure
como responsável técnico.

4.2.4.5-Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de responsabilidade técnica
não baixados por execução dos serviços junto ao CREA.

4.2.4.6-Declaração expressa da própria licitante, de que realizou a Visita Técnica aos Locais
da Obra, e que conheceu todos os elementos que influenciarão diretamente na sua
proposta de preços.

4.2.4.7-Declaração expressa do responsável técnico da empresa que configura no CREA,
de que tem conhecirnento da inclusão do seu nome como Responsável Técnico da
Empresa no caso de execução desta Obra.

4.2.4.8-Declaração indicando O pessoal técnico adequados e dispotiíveis para a realização
do Objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

4.2.5-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.2.5.1-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diario Oficial ou jornal de
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último
exercício social encerrado, devidamente registrado na junta Comercial da sede do licitante,
com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários
deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de
abertura e encerramento), na forma da Lei, reservando-se ã Comissão O direito de exigir a
apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador
habilitado.

4.2.5.2- Comprovação da boa situação financeira será baseada na Obtenção de indice de
Liquidez Geral (LG) maior/igual a um (21), resultantes da aplicação da seguinte fónnula:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

LG =
PC+ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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4.2.5.3- Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa
jurídica. (A empresa que se encontra em fase de recuperação judicial apresentar
Documento Comprobatório).

4.2.5.4-Comprovante da prestação de garanna de manutenção da proposta, correspondente
a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, previsto no item 1.2 deste Edital.

4.2.5.4.1-A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá O prazo de
validade de 60 (smenta) días, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e
Propostas de Preços e deverá ser recolhida das seguintes formas:

a) Caução em dinheiro ou em título da divida pública sendo Autorizado e Liquidado pelo
Banco Central do Brasil, demonstrando O valor real do titulo, e vedada a prestação de
garantia através de Títulos da Dívida Agrária; No caro de pre.rtayão de (guru/:lia de manu1en_¢'ão de
pm/Joxía em dz`›z/Jeim, deverá ser zzprererl/ado de/1/ro do dom/zzerzfo de /la/Ji/i/ação, eonzpmrfa/zte de depó.ríto
[den/Az'/irado no na/or acima ertipu/ado na reguinle mn/a:

BAl¶CO DO BRASIL S/A
AGENCIA: 0239-9;
CONTA CORRENTE: 11.044-2;

b) Fiança bancária;
c) Seguro-garantia.

4.2.5.4.2-A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após
a data de assinatura de Contrato.

4.3-OUTRAS Ex1GÊNc1As
4.3.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da
Constituição Federal e declaração de inexistência de fato impeditivo para participação da
presente licitação.

4.3.2-Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, para que essa
possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário,
apresentação nos documentos de habilitação, apresentar declaração reafirmando sua
condição de enquadramento (ME ou EPP);

Prefeitura Municipal de Senzidor Pompeu
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4.3.3-Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte não apresente a declaração, na forma do item anterior, este poderá
participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, é fruição dos benefícios
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n°123/2006.

4.4-A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone fxo, fax, e
endereço da empresa, para possível averiguação do município, assim como fotos da sede da
empresa, conforme orientação dos órgãos fiscalizadores. A ausência desses dados não a
tornará inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “B”

5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.2.2-Assinatura do Representante Legal;

5.2.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas;

5.2.4-Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;

5.2.5~Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e
totais de todos os itens constantes do ANEXO I;

5.2.6-Planilha de composição de preços unitários, para cada serviço contendo os insumos e
coeficientes de produtividade necessários ã execução de cada serviço, quais sejam
equipamentos, mão-de~obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI,
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários ã execução dos serviços.

5.2.7-Planilha analítica dos encargos sociais;

5.2.8-Composição analítica da taxa de B.D.I. (Beneficios e Despesas Indiretas);

5.2.9-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar
de explicitar em sua proposta.

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco lfrança Cambraia, s/n.", Bairro (Íentro - (ÍIÕP 63.600-000
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5.2.10-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário c total, prevalecerá O valor

.,.unitario.

6.0-DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1-A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n” 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

6.2-Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre O conteúdo dos mesmos.

6.3-Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4-É facultado ã Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente da
proposta.

6.5-Será lavrada ata cireunstanciada durante todo O transcorrer do processo licitatório, que
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe 1'^' do
art. 43 da Lei de Licitações.

6.6-O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de
preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste
Edital.

6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no
máximo, 02 (duas) pessoas.

6.8-Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos
de Habilitação e Propostas de Preços apresentados;

6.9-Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B”
“PROPOSTA DE PREÇOS”, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes
referentes ã documentação.

6.10-A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, O resultado
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.11-Divulgado O resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao
disposto no art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos
inabilitados, dos seus envelopes “proposta de preços”, lacrados.
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6.12-Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela
Comissão e pelas licitantes presentes.

6.13-Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo
recursal previsto no art. 109, inciso I, alinea “b”, da Lei n” 8.666/93.

6.14-Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0-DO CRITERIO DE JULGAMENTO

A)-AVALIAÇÃO Dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”
7.1-Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mento dos documentos e informações
prestadas, bem como a capacidade técnica, econômica e financeira de cada
ro onente e a exe üibilidade das ro ostas a resentadas.P P Cl P

7.2-A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes ã Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal,
Qualificação Técnica e ã Qualificação Econômica e Financeira.

7.3-Serão observados os benefícios concedidos ás Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte pela lei Complementar n°123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147 /2014;

B)-AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE “B”
7.3-A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1°
do art. 45 da Lei das Licitações.

7.4-Serão desclassificadas as propostas:

7.4.1- ue não atenderem as es ecifica ões deste Edital de Tomada de Preços, inclusiveÇ . ,
com relação ã indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação
dos preços propostos e de não apresentarem as peças estabelecidas no item 5.2;

7.4.2-Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexeqiiíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado

ara esta licita ão, constante do item 1.2 deste edital;P Ç

7.4.3-Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as
exigências deste Edital;

7.4.4-Na proposta prevalecerá, cm caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes últimos.

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida Francisco França (lambraia. s/n."_ Bairro Centro - (Il'1P 63.600-000

(ÍNP) n." 07.728.421/0001-82 _ (Í(`›l" n" 06.920 284-2

TURA DE
tz ADOR PC)l\/IPELI \i'_;_;%'T'z

E



úvvzt ._

J l ¬ r

IT!QE'pi
C RA DE 'â C 777

 DCR P()1V[PEÍJ\fsa “""'' f”"I`ih'"\¡ V.
×.\___ .~

154 3:12 CUIDANDC) DAS PESSOAS

7.4.5-Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.4.6-Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da
proposta.

7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

7.4.8-Nesta licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme
determina o artigo 44 da Lei Complementar n°123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014.

7.4.8.1-Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10 °/0 (dez
por cento) superiores á proposta mais bem classifieada.

7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as
licitantes classificadas;

7.10- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem
de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta e/ou documentação;

8.0-DA ADJUDICAÇÃQ
8.1-A adjudicação da presente licitação à licitante vencedora será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida ã ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0-DO CONTRATO

9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 'l`OMz\D.«\
DE PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora.

9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação,
ficando sujeita às penalidades previstas no ítem 18.1, sub-alínea “b.1” do Edital;

9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e
seu anexo, beni como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base
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9.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, podera ter uma única
rorro ão com o mesmo razo, uando solicitado ela licitante, e desde ue ocorraP _ SÊÇ _ _ P fl q

motivo justificado e aceito pela Administração.

9.5-E facultado à Administração, quando 0 convocado não assinar o “Termo de Contrato”
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a
ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante
prevê a Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0-DOS PRAZOS

10.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até
180 (cento e oitenta) dias, obedecendo ao estabelecido no Cronograma fisico-
financeiro para cada serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Sl‹`.CRF.'I`.›\RlA
DE INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.

10.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ã SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

10.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1-A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada ã vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA /
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12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;

12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;

12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;

12.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

12.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

12.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, mesmo no caso de
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes;

12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
ue a CONTRATADA não deverá, mesmo a ós o término do contrato, sem

q z u vconsentimento previo, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informa ões cs eciñcadas no ara afo anterior, a não ser ara fins deÇ P P P
execução do contrato;

12.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu;

12.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;
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12.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados
ã União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

12.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

12.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessarias à proteção ambiental e as
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n” 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02/98;

l2.l4~Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;

12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas
as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da
ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas intemacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito
desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes
da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, sob
pena de retardar o processo de pagamento;

13.0-DA DURAÇÃO Do coNTRATo

13.1-O contrato terá um prazo da data de sua assinatura até 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos
casos e formas previstos na Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0-DAS coND1çÕEs DE PAGAMENTO
14.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada a
SECRETARIA DE ÍNFRAESTRUTURA, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente
à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

l“refeitur~.i Muiiicipal de Senador Pompeu
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14.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada més civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através
de medição;

14.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, o
pagamento será efetuado até o 30° (nrigésirno) dia após o protocolo da fatura pelo(a)
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu.

15.0-DA FONTE DE RECURSOS

15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária
n° 070l.15.452.0021.2.045, elemento de despesa n° 33.90.39.00. SUBELEMENTO:
3390.39.99 - FONTE DE RECURSOS 1620000000 - Contribuição de Iluminação
Pública.

16.0-Do REAJUSTAMENTD DE PREço
16.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com
base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a
substitui-lo, caso este seja extinto.

17.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25"/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1'-', art.
65, da Lei n`“' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

18.0- DAS sANçõEs ADMiNIsTRAT1vAs
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar ã CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por
dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 60 (sessenta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato
e rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE lNFRAES_.TRU'I`URA DE
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SENADOR POMPEU-CE, em caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias na execução
dos serviços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas sera descontado “ex-offício” da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto ã SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SIÊNADOR
POMPEU/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

19.0-DAS REscIsÕEs coNTRATUA1s

19.1-A rescisão contratual poderá ser:
19.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
19.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
19.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666 /93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
19.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n” 8.666/93.

20.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
Lei n° 8666/93 e suas alterações.
20.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida ã Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.
20.3-Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação de Senador Pompeu/CE.

21.0-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas
nesta 'l`Ol\/IADA DE PREÇOS.
21.2-Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, na mesma hora e local.
21.3-Para quaisquer dúvidas e emissão de documentos, o proponente poderá
se à Comissão de Licitação, na Rua Av. Francisco França Cambraia, S/N, Centro, Senador

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida l"rancisc‹› França (Iambraia, s/nf”, Bairro (Ienrro - (ll-IP 63.(›00f()U0

CNPJ n." 07.728.421/0001-82 - (lili n" 06.920.284-2

ADOR POMPEU - .,..

,.f ' ”`~¬_

_¬ _ . ..,|
L. I

, ,- f' H <š'  .tia ¿
U1 -



fit:

Wmi?ZETURA DE . f/5~DOR POMPEU '”
' ' CUIDANDO DAs PESSOAS

Pompeu, Ceará, durante o período das 08h00min às 12h00min horas, de segunda a sexta-
feira.
21.4-Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA Dli
PREÇOS poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justificar o ato;
21.5-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos
da legislação pertinente.
21.6-Cópias do edital anexos e serão fornecidas gratuitamente, nos dias úteis, nos horários
de atendimento ao público, das 08h00min às 12h00min, na sala da Comissão Permanente
de Licitação, localizada na Av. Francisco França Cambraia, s/ n, Senador Pompeu/CIL.
Outras informações poderão ser obtidas, também, através do portal TCE-CE:
https: L/licitacoes.tce.ce.gov.brL e pelo site do município
https: Uwwwsenadorponipeu.ce.gov.br[.

22.0-DO FORO

22.1-Fica eleito o foro da Comarca de Senador Pompeu, Estado do Ceará, para toda
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Senador Pompeu/CE, 22 de JANEIRO de 2020.

Olaf *fé ff” W W*J HIG DOS REIS ROCHA
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
×\venid:i lfrancisco I"ranç'.1 Cambraia, s/n.“, Hairro Centro - (IIÂP 63.600-000
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PROJETO BÁs1co E ExECUTIVO
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PRoJETo

OBJETO: SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA

E EFICIENTIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

DE SENADOR POMPEU PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

ll

Jäiege “elfo ElšmfilslaR Poõomzatfl

de Se ad rPom uPrefeitura Municipal . n o pe
/\v. Francisco França Cambraia, n." 265, Bairro Centro - CEP 63.600-000
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PROJETO BÁSICO DE AMPLIAÇÃO,
REFORMA, MELHORIA E

EFICIENTIZAÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE SENADOR

POMPEU

\0F Bal .
Jfêse alça? ncista

HQ -j
R ll? 060613235
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1 .Apresentação

Tem por objetivo o presente PROJETO determinar as condições e especificações
técnicas do contrato para a execução dos serviços de engenharia conoementes à
ampliação, reforma, melhoria e eficientização do sistema de iluminação pública do
municipio de Senador Pompeu - CE.

2.Localização / Generalidades

u 

ÊTÃ5'
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.W211 i ,. ~«*Íz.›~\;, _*
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' ~ 'Pompeut
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A_~~- J × -¬.-1. . .Í
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É {  `
Localização de Senador Pompeu no Brasil

Localização de Senador Pompeu no Ceara' W 05€ 35' 'G' 5 39° 22' 19" O É
Fonte: wikipedia Fonte: wikipedia

José tri ' Barbosa
Enge iro EI ` ` a

R 0604132867
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! Brasão
i

Fonte: wikipedia

ii'

Í Municipio do Senador Pompeu 1

"-AÂF'

*_ 1 ` Branca
1

_ _

Fundeçäo 3 de setembro de 1896 (123 anos)
Gentílico senador pompeuense ou

senadoronse
Pnfgiiqg) Antonio Mauricio Plnlieio Jucá

(PDT)
(zon-2020) .

unidade Í ¿:§¡‹á` ' H ` 0"' `
federativo i

'Senador' i Sertões IBGEMIIBW
Mlcrorreglio Sonho cb Senador Ponpeu

z' ||¡m¡¢¡p¡°¡' None: Qulmramobim. Loeb: Mlñ,¡¡n¡¡m¡” - Sul: Dep. lapuan Pinbein. Plçioi
cameiro o Mombaça, Oeste: Podia

..7-v___,¬_

Disüncii I 273 km 1
noi a capipl ._ l

Ám 1 oo2.121 WW
População 26 494 hab, IBGE./201051
Denoldedd 26,44 hdakm'
Altitude ¿ 184 rn Q I A I
Clin: 1 Magical aqui-hide.
Fuso ; UTC-3
horário
Fonte: wikipedia

Hino

5-
W›z ;_ ._;

V.,
_.i

fz,
.ae L

IDH-II 0.618 Pivuo/:ooo W
pis RS 108 182.959 ml! :ace/zooalfl

| pu; P., Rs 4 315.41 zõeezzooalfl
E capita .gíííí

Fonte: wikipedia

Jose F‹Ba
Enge heiro ricista

R P0604132867
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3.Memorial Descritivo / Especificações me amzioftli mm
Rr P 0604132867

Do Objetivo

Substituição de luminárias de vapor por luminárias de eficiência com tecnologia em LED (Ligth
Emitting Diode), em diversas Ruas, Avenidas e Praças do município de Senador Pompeu - Ce

Das Obrigações e Normativas

De acordo com a NBR 15129 Luminárias para Iluminação Pública, “a sua aplicação irá produzir
iluminação adequada e utilização racional da energia, se o proietista e o usuário utilizarem:
luminárias eficientes, com distribuições apropriadas para cada tipo de instalação; luminárias com

posicionamento e alturas de montagem adequadas; um bom programa de manutenção,_para
_ H

assegurara integridade do sistema e apresen/ação do nívelde iluminaçao considerado noprojeto

“A classe iluminação pública, de responsabilidade de pessoajurídica de direitopúblico ouporí
esta delegada mediante concessão ou autorização, caracteriza-se pelo fornecimento para:
iluminação de ruas, praças, avenidas, túneis, passagens subterrâneas, jardins, vias, estradas,

passarelas, abrigos de usuários de transportes coletivos, logradouros de uso comum e livre acesso,
inclusive a iluminação de monumentos, fachadas, fontes luminosas e obras de arte de valor
histórico, cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas e definidas por meio de legislação
específica, exceto o fornecimento de energia elétrica que tenha por objetivo qualquer forma de

propaganda ou publicidade, ou para realização de atividades que visem a interesses econômicos. "

Art. 21. A responsabilidade pelosserviços de elaboração deprojeto, melhorias, implantação,

expansão, operação e manutenção das instalações de iluminação pública é de pessoa jurídica de.
direito público ou por esta delegada mediante concessão ou autorização.

Parágrafo único. A distribuidora pode prestar essesserviços mediante celebração de contrato
específico para tal ƒim, ficando a pessoa jurídica de direito público responsável pelas despesas-
decorrentes.

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Av. Francisco França Cambraia, n.° 265, Bairro Centro - CEP 63.600-000
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Art. 22. No caso de fornecimento efetuado a partir de circuito exclusivo, a distribuidora deve

instalar os respectivos equipamentos de medição, quando houver conveniência técnica ou

solicitação do Poder Público.

Em torno 90% das instalações na Rede Elétrica do município que são obsoletas e inservíveis,

com a emissão de um fluxo de até 60% de luz horizontalmente e para cima. A causa está no formato

das luminárias, que não costumam abrigar corretamente suas lâmpadas e no ângulo de inclinação

destas. Essa luz extra, em nada contribui para a iluminação noturna útil, uma vez que a única luz

que realmente importa é aquela dirigida para o solo, para facilitar a vida de quem ali transita e
procura uma sensação de segurança.

A figura acima, nos passa a realidade em 90% dos pontos de iluminação pública do

município, a ilustração "Muito ruim" ocorre em sistemas com muitas luminárias esféricas,

utilizadas em principalmente em praças públicas. A ilustração "Ruim" existe um anteparo que
impede a luz de ser direcionada diretamente para o céu, mas não respeita a linha imaginária do

horizonte, o que impediriaa luzdeiluminarocéu,conformeilustradoem"Bom",tendo como _

resultado uma melhor visão noturna do céu e um melhor aproveitamento da quantidade de
lúmens emitidos pelo sistema de iluminação. A ilustração “Ótimo” é o sistema melhor
planejado, pois ilumina apenas onde é necessário oferece a visão limpa do céu e faz uso

eficiente do sistema de iluminação, ou seja, seria a forma correta de utilização do sistema de

Pri;-feitura Xlunicipéll de Senador Pompeu
z\\. lírzinciscn l"ranc_a fÍanil›rain, n." 2(w5_ Bairro Centro - CEP (i_°›.6(ll|-llllli
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iluminação pública. _

Com os exemplos acimas, o poder público em muitas vezes sem as qualificações,

conhecimentose materiais ideias, tem a ideia de que com a instalação de um ponto de iluminação
pública de fronte a casa de um contribuinte, em uma avenida movimenta ou em uma estrada de -
pouco uso, onde poderia utilizar os recursos de formas eficaz, eficiente e econômica. ,

Uma luminária antiga e inadequada, no qual sempre foi a mais utilizada em iluminação

pública no Brasil e em nosso município, tendo uma tecnologia defasada ao analise do ponto custo,

de manutenção x rendimento Iuminotécnico, onde se pode observar que a fonte luminosa está - .
exposta a intempéries e outros agentes como vandalismo, insetos, além de não prover o
direcionamento do fluxo luminoso adequado para o local onde se deseja iluminar.

Assim sendo, a substituição dessas lâmpadas porluminárias de LED, nas avenidas e ruas

especificadas a seguir:

RUA VICENTE ESMERALDO:
Substituição de 10 luminárias de 70w vapor de sódio por 50w LED
Substituição de 04 luminárias de 400w vapor de sódio por 150w LED

_iUâeP tricio F. Barbosa
Enge ro 3

Rll 0604132867

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu `/
z\v. Francisco França Cambraia, n." 265, Bairm Centro - CEP 63.600-000

CNP] ri ° (17 728 421/tllilil 82 - CGF n“ O6 920 784 2
_. _._....___ 9 i



' qp Estado do Ceará
' \_,_g_, ,. . Prefeitura Municipal de Senador Pompeu

‹ .Êçzíší L 71" "`Iá__ I

RUA GERMINIANO VITORIANO DE OLIVEIRA:

' \.f `wi
'..

Substituição de O8 luminárias de 70w vapor de sódio por 50w LED __ /

RUA ANTÔNIO PESSOA DE CARVALHO:
Substituição de 25 luminárias de 70w vapor de sódio por 50w LED
Adição de 16 luminárias de 150w LED
Adição de 08 Postes de 200 / 12

0ff»‹›.,,e

“õ`S\_Y«>¿,~z›
ó.A -

:(900/,.0<‹`
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” TRAVESSA JOSÉ VITORIANO DO NASCIMENTO: z *
Substituição de 01 luminária de 70w vapor de sódio por 50w LED ' *

À

§

AVENIDA FRANCO MAGALHAES: 50%
Substituição de 44 luminárias de 70w vapor de sódio por 50w LED P
Substituição de 54 luminárias de 400w vapor de sódio por 150w LED

l
9/

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
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ÁREA DA ESTAÇÃO DA REFESA:
Substituição de 12 luminárias de 400w vapor de sódio por 150w LED

_ íí
<,\°=

_-ar ~ o‹°\e\\\ É
Ru/-\ Ns. DE l=ÁT|MAz >°§,,,çz \*“§Í<,w"›°~`°
Substituição de 06 luminárias de 70w vapor de sódio por 50w LED 3-Q `
Substituição de 08 luminárias de 400w vapor de sódio por 150w LED

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
.-\v. Frzinciscii França Cambraia, n.° 265, Bairro Centro - CEP 63.600-000
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RUA JOÃO FERNANDES VIEIRA: ¿
Substituição de 04 luminárias de 70w vapor de sódio por 50w LED
Substituição de 04 luminárias de 400w vapor de sódio porí150w LED

i
l

RUA FAUSTA NOGUEIRA:
Substituição de 03 luminárias de 70w vapor de sódio por 50w LED

\ .

' QP. rã*
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